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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 349/2011-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
165/2011, que "Dispõe sobre a proibição do uso, por profissionais da área de Saúde, de
equipamentos de proteção individual fora do ambiente de trabalho."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de outubro de

VALTERARAUJO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 165/2011

Dispõe sobre a proibição do uso, por pro
fissionais da área de saúde, de equipa
mentos de proteção individual fora do
ambiente de trabalho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Ficam todos os profissionais de saúde que atuam no âmbito do Estado, proi
bidos de circular fora do ambiente de trabalho, em ambientes não hospitalares ou fora dos
ambientes normais de trabalho do profissional, vestindo equipamentos de proteção indi
vidual com os quais trabalham, tais como jalecos e aventais, bem como de equipamentos
de proteção individual e do instrumento estetoscópio.

Art. 2o. O profissional de saúde que infringir as disposições contidas nesta Lei esta
rá sujeito à multa e demais infrações determinadas pelo Poder Executivo.

Art. 3o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dota
ções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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